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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 301/2025 que possui a seguinte ementa: “Altera a Lei Municipal N°2857 de 02 de agosto de 2017, substituindo a sigla LGBT por LGBTQIAPN+ em sua Ementa e nos seguintes dispositivos legais: Art. 1º, Art. 2º, Art. 3º II, III, V, VI, Art. 4º II § 3º, Art. 5º, Art. 6º I, Art. 7º, Art. 8º, Parágrafo Único, Art. 9º e da nova redação ao Art.4°, que cria o Conselho Municipal de Promoção dos Direitos LGBT no Município de Barra do Piraí, e dá outras providências”.

A título de observação, informo que o Projeto de Lei nº 301/2025 tem por objetivo alterar disposições da Lei Municipal nº 2857 de 02 de agosto de 2017 (PL nº 100/2017, de autoria do Vereador Pedro Fernando de Souza Alves), a qual anexei na aba “Legislação citada” e “Documentos Acessórios” no SAPL.

Ademais, informo que também encontrei a seguinte norma jurídica, a qual anexei na aba “Documentos Acessórios” no SAPL:

· Lei n° 3040 de 15 de outubro de 2018;
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE UMA DIRETORIA, COORDENADORIA OU DEPARTAMENTO DA MULHER E ASSUNTOS LGBTQ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 219/2017
- Autor: Cristiano Almeida

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: LGBT; LGBTQIAPN+; Conselho Municipal; Promoção dos Direitos LGBT; Discriminação; Desigualdades; Preconceito.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 15 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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